
PREFEITURA DO XIUNiCiPIO DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.843. DE 23 DE N[ARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES NIACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 Dt
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', g 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE EXCESSO DE AmCADAÇÃO. PARA ATENDER A REPACTUAÇÃO DO CONVÉNIO N'
08/2019 DO HOSPITAL DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO. REFERENTE AO CUSTEIO DE AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO Â COVID-19, UTILIZANDO RECURSOS CONTEMPLADO NA DELIBERAÇÃO
CIB N' 23 DE 22/02/202 1-SES. PROCESSO: 7379-9/2019.

REF. SOLICITAÇÃO 35 1 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÜDE
PEDIDO 1.033 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

D E C R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO N4UNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 1.908.062,10 (UM MILHÃO NOVECENTOS E OITO N,lll E SESSENTA E
DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS) NA(S) OOTAÇAO(OES):

14.01.10.122.0191.2010 ACÕES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS COVID 19
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5082 FES/SES/ACOES DE SAUDE PARA ENFRENT. CORONAVIRUS

RS

TOTAL....RS

.908.062,10

1 .908.062.10 /

ART. 2' A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRAIA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

/

i-RECURSOiNDICAD0 NOART.43,gl INCISOlIDA LEIFEDERALN.4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PKErEiTUKApaOiuNlcÍPio DE JUNDIAÍ

LUIZ FERNANI)Q ARAFTES MACHADO

PREFEITO NqUNICIPAL

J0$É ANTOFiO PAmMOSCHI

GESTOR DA UTVDADE PE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E RTGISTRADO NA UNIDADE i)E/CESTÀo DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
EUM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


